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LEI MUNICIPAL Nº 3.051/2022

AUTORIZA A TRANSPOSIÇÃO DE CRÉDI—

T0 ORÇAMENTÁRIO No ORÇAMENTO
VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Domingos Martins, Estado do Espírito Santo, no uso de

suas atribuições iegais, faz saber que a Câmara Municipai aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei.

Art. iº Fica o Poder Legislativo Municipal, nos moldes do artigo 167, VI da

Constituição Federal, autorizado a transpor crédito no orçamento do exercício de 2022

no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mii reais) da dotação 44903900000 — outros

serviços de terceiros PJ do projeto/atividade 010001. 0103100013. 001 — ficha 25 —

Construção e ou aquisição da sede da Câmara Municipai, para as seguintes dotações:

- R$80.000,00 (oitenta mil reais) para a dotação 33903900000 — Outros

Serviços de Terceiros - PJ — ficha 14;

— R$120.000,00 (cento e vinte mil reais) para a dotação 44905200000 -

Equipamento e materiai permanente - Ficha 24 do Projeto/Atividade
0100013103100012001 — Manutenção dos Serviços Administrativos da Câmara

Municipal.

Art.20 Esta Lei entra. em vigor na data de sua publicação.

Domingos Martins- ES, 28 de abril de 2022.

WAHZÚME K GER
Prefeito


